
                                           

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº: 945/2025
LINHARES – ES 14 de OUTUBRO de 2025 

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente 
perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO  QUE  SEJA  RECOLOCADA  A  PROTEÇÃO  PARA 
IMPEDIR  ANIMAIS  PEÇONHENTOS  ACESSAR  AS 
DEPENDÊNCIAS DO  CEIM RIO DOCE AVENIDA JOSÉ TURI – 
RESIDENCIAL  RIO  DOCE  –  LINHARES  –  (SECRETARIA  DE 
EDUCAÇÃO)

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

Chegou ao conhecimento do nobre  EDIL, inúmeros pedidos realizados pelos 
moradores do bairro Baixo Quartel, que mediante a este problema provocaram 
a  CÂMARA  MUNICIPAL,  através  do  vereador  em  questão  solicitando  ao 
PODER PÚBLICO MUNICIPAL,  o pronto atendimento da  INDICAÇÃO  QUE 
SEJA  RECOLOCADA  A  PROTEÇÃO  PARA  IMPEDIR  ANIMAIS 
PEÇONHENTOS  ACESSAR  AS  DEPENDÊNCIAS  DO   CEIM  RIO  DOCE 
AVENIDA  JOSÉ  TURI  –  RESIDENCIAL  RIO  DOCE  –  LINHARES  – 
(SECRETARIA DE EDUCAÇÃO). Por se tratar de uma demanda de extrema 
necessidade nós acreditamos e confiamos que este pedido será atendido pelos 
entes envolvidos na solicitação. 

Toda via este gabinete recebeu uma demanda relacionado ao CEIM, no qual 
necessita  de  uma  atenção  especial  por  parte  da  SECRETARIA  DE 
EDUCAÇÃO deste  município.  Os pais  que tem seus filhos ali  matriculados 
relataram ao nobre edil que é preciso repor parte da proteção de lata na lateral 
do ceim (conforme fotos anexas) proteção essa que tem por objetivo impedir a 
entrada de animais peçonhentos como cobra, por exemplo, no interior do citado 
ceim.

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo a 
pedido da população, possa enviar ao nosso gabinete as devidas respostas ou 
as  imagens  da  execução  dos  serviços  realizados.  Podendo  desta  forma 
apresentarmos para os nossos munícipes. 

Acreditamos  que  a  implementação  dessa  medida  contribuirá 
significativamente  para  a  redução  dos  riscos  de  acidentes  e  para  a 
segurança de todos. Contamos com a sensibilidade e comprometimento 
de Vossa Excelência para atender a essa solicitação, visando o bem-
estar e a integridade.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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